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DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS PARA A 
EDUCAÇÃO INFANTIL

RESOLUÇÃO Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009

 Fixa as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Edu-
cação Infantil

O Presidente da Câmara de Educação Básica do 
Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento no art. 9º, § 1º, alínea 
“c” da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a 
redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 
1995, e tendo em vista o Parecer CNE/CEB nº 20/2009, 
homologado por Despacho do Senhor Ministro de Es-
tado da Educação, publicado no DOU de 9 de dezem-
bro de 2009, resolve:

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curri-
culares Nacionais para a Educação Infantil a serem ob-
servadas na organização de propostas pedagógicas na 
Educação Infantil.

Art. 2º As Diretrizes Curriculares Nacionais para a Edu-
cação Infantil articulam-se com as Diretrizes Curricula-
res Nacionais da Educação Básica e reúnem princípios, 
fundamentos e procedimentos definidos pela Câmara 
de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, 
para orientar as políticas públicas na área e a elabora-
ção, planejamento, execução e avaliação de propostas 
pedagógicas e curriculares.

Art. 3º O currículo da Educação Infantil é concebido como 
um conjunto de práticas que buscam articular as experiên-
cias e os saberes das crianças com os conhecimentos que 
fazem parte do patrimônio cultural, artístico, ambiental, 
científico e tecnológico, de modo a promover o desenvolvi-
mento integral de crianças de 0 a 5 anos de idade.

Art. 4º As propostas pedagógicas da Educação Infantil 
deverão considerar que a criança, centro do planeja-
mento curricular, é sujeito histórico e de direitos que, nas 
interações, relações e práticas cotidianas que vivencia, 
constrói sua identidade pessoal e coletiva, brinca, ima-
gina, fantasia, deseja, aprende, observa, experimenta, 
narra, questiona e constrói sentidos sobre a natureza e a 
sociedade, produzindo cultura.

Art. 5º A Educação Infantil, primeira etapa da Educação 
Básica, é oferecida em creches e pré-escolas, as quais se 
caracterizam como espaços institucionais não domésti-
cos que constituem estabelecimentos educacionais pú-
blicos ou privados que educam e cuidam de crianças de 0 
a 5 anos de idade no período diurno, em jornada integral 
ou parcial, regulados e supervisionados por órgão com-
petente do sistema de ensino e submetidos a controle 
social.
§ 1º É dever do Estado garantir a oferta de Educação In-

fantil pública, gratuita e de qualidade, sem requisito de 
seleção.
§ 2° É obrigatória a matrícula na Educação Infantil de 
crianças que completam 4 ou 5 anos até o dia 31 de 
março do ano em que ocorrer a matrícula.
§ 3º As crianças que completam 6 anos após o dia 31 
de março devem ser matriculadas na Educação Infantil.
§ 4º A frequência na Educação Infantil não é pré-requisi-
to para a matrícula no Ensino Fundamental.
§ 5º As vagas em creches e pré-escolas devem ser ofere-
cidas próximas às residências das crianças.
§ 6º É considerada Educação Infantil em tempo parcial, a 
jornada de, no mínimo, quatro horas diárias e, em tem-
po integral, a jornada com duração igual ou superior a 
sete horas diárias, compreendendo o tempo total que a 
criança permanece na instituição.

Art. 6º As propostas pedagógicas de Educação Infantil 
devem respeitar os seguintes princípios:
I – Éticos: da autonomia, da responsabilidade, da solida-
riedade e do respeito ao bem comum, ao meio ambiente 
e às diferentes culturas, identidades e singularidades.
II – Políticos: dos direitos de cidadania, do exercício da 
criticidade e do respeito à ordem democrática.
III – Estéticos: da sensibilidade, da criatividade, da lu-
dicidade e da liberdade de expressão nas diferentes 
manifestações artísticas e culturais.

Art. 7º Na observância destas Diretrizes, a proposta 
pedagógica das instituições de Educação Infantil deve 
garantir que elas cumpram plenamente sua função 
sociopolítica e pedagógica:  I – oferecendo condições e 
recursos para que as crianças usufruam seus direitos 
civis, humanos e sociais;
II – assumindo a responsabilidade de compartilhar e 
complementar a educação e cuidado das crianças com 
as famílias;
III – possibilitando tanto a convivência entre crianças e 
entre adultos e crianças quanto a ampliação de sabe-
res e conhecimentos de diferentes naturezas;
IV – promovendo a igualdade de oportunidades edu-
cacionais entre as crianças de diferentes classes sociais 
no que se refere ao acesso a bens culturais e às possi-
bilidades de vivência da infância;
V – construindo novas formas de sociabilidade e de 
subjetividade comprometidas com a ludicidade, a de-
mocracia, a sustentabilidade do planeta e com o rom-
pimento de relações de dominação etária, socioeco-
nômica, étnico-racial, de gênero, regional, linguística 
e religiosa.

Art. 8º A proposta pedagógica das instituições de 
Educação Infantil deve ter como objetivo garantir à 
criança acesso a processos de apropriação, renovação 
e articulação de conhecimentos e aprendizagens de 
diferentes linguagens, assim como o direito à prote-
ção, à saúde, à liberdade, à confiança, ao respeito, à 
dignidade, à brincadeira, à convivência e à interação 
com outras crianças.
 § 1º Na efetivação desse objetivo, as propostas peda-
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gógicas das instituições de Educação Infantil deverão 
prever condições para o trabalho coletivo e para a or-
ganização de materiais, espaços e tempos que asse-
gurem:
I – a educação em sua integralidade, entendendo o 
cuidado como algo indissociável ao processo educa-
tivo;
II – a indivisibilidade das dimensões expressivo-moto-
ra, afetiva, cognitiva, linguística, ética, estética e socio-
cultural da criança;
III – a participação, o diálogo e a escuta cotidiana das 
famílias, o respeito e a valorização de suas formas de 
organização;
IV – o estabelecimento de uma relação efetiva com a 
comunidade local e de mecanismos que garantam a 
gestão democrática e a consideração dos saberes da 
comunidade;
V – o reconhecimento das especificidades etárias, das 
singularidades individuais e coletivas das crianças, 
promovendo interações entre crianças de mesma ida-
de e crianças de diferentes idades;
VI – os deslocamentos e os movimentos amplos das 
crianças nos espaços internos e externos às salas de 
referência das turmas e à instituição;
VII – a acessibilidade de espaços, materiais, objetos, 
brinquedos e instruções para as crianças com defici-
ência, transtornos globais de desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotação;  
VIII – a apropriação pelas crianças das contribuições 
histórico-culturais dos povos indígenas, afrodescen-
dentes, asiáticos, europeus e de outros países da Amé-
rica;
IX – o reconhecimento, a valorização, o respeito e a 
interação das crianças com as histórias e as culturas 
africanas, afro-brasileiras, bem como o combate ao ra-
cismo e à discriminação;   
X – a dignidade da criança como pessoa humana e a 
proteção contra qualquer forma de violência – física ou 
simbólica – e negligência no interior da instituição ou 
praticadas pela família, prevendo os encaminhamen-
tos de violações para instâncias competentes.
§ 2º Garantida a autonomia dos povos indígenas na 
escolha dos modos de educação de suas crianças de 0 
a 5 anos de idade, as propostas pedagógicas para os 
povos que optarem pela Educação Infantil devem:
I – proporcionar uma relação viva com os conhecimen-
tos, crenças, valores, concepções de mundo e as me-
mórias de seu povo;
II – reafirmar a identidade étnica e a língua materna 
como elementos de constituição das crianças;
III – dar continuidade à educação tradicional oferecida 
na família e articular-se às práticas socioculturais de 
educação e cuidado coletivos da comunidade;
IV – adequar calendário, agrupamentos etários e orga-
nização de tempos, atividades e ambientes de modo a 
atender as demandas de cada povo indígena.
§ 3º – As propostas pedagógicas da Educação Infantil 
das crianças filhas de agricultores familiares, extrati-
vistas, pescadores artesanais, ribeirinhos, assentados e 
acampados da reforma agrária, quilombolas, caiçaras, 

povos da floresta, devem:
I – reconhecer os modos próprios de vida no campo 
como fundamentais para a constituição da identidade 
das crianças moradoras em territórios rurais;
II – ter vinculação inerente à realidade dessas popu-
lações, suas culturas, tradições e identidades, assim 
como a práticas ambientalmente sustentáveis;
III – flexibilizar, se necessário, calendário, rotinas e ati-
vidades respeitando as diferenças quanto à atividade 
econômica dessas populações;
IV – valorizar e evidenciar os saberes e o papel des-
sas populações na produção de conhecimentos sobre o 
mundo e sobre o ambiente natural;
V – prever a oferta de brinquedos e equipamentos que 
respeitem as características ambientais e socioculturais 
da comunidade.

Art. 9º As práticas pedagógicas que compõem a pro-
posta curricular da Educação Infantil devem ter como 
eixos norteadores as interações e a brincadeira, garan-
tindo experiências que:  
I – promovam o conhecimento de si e do mundo por 
meio da ampliação de experiências sensoriais, expres-
sivas, corporais que possibilitem movimentação ampla, 
expressão da individualidade e respeito pelos ritmos e 
desejos da criança;
 II – favoreçam a imersão das crianças nas diferentes 
linguagens e o progressivo domínio por elas de vários 
gêneros e formas de expressão: gestual, verbal, plásti-
ca, dramática e musical;  
III – possibilitem às crianças experiências de narrati-
vas, de apreciação e interação com a linguagem oral 
e escrita, e convívio com diferentes suportes e gêneros 
textuais orais e escritos;  
IV – recriem, em contextos significativos para as crian-
ças, relações quantitativas, medidas, formas e orienta-
ções espaço temporais;
 V – ampliem a confiança e a participação das crian-
ças nas atividades individuais e coletivas;  
VI – possibilitem situações de aprendizagem media-
das para a elaboração da autonomia das crianças nas 
ações de cuidado pessoal, auto-organização, saúde e 
bem-estar;
 VII – possibilitem vivências éticas e estéticas com ou-
tras crianças e grupos culturais, que alarguem seus 
padrões de referência e de identidades no diálogo e 
reconhecimento da diversidade;  VIII – incentivem a 
curiosidade, a exploração, o encantamento, o questio-
namento, a indagação e o conhecimento das crianças 
em relação ao mundo físico e social, ao tempo e à na-
tureza;  IX – promovam o relacionamento e a intera-
ção das crianças com diversificadas manifestações de 
música, artes plásticas e gráficas, cinema, fotografia, 
dança, teatro, poesia e literatura;  X – promovam a 
interação, o cuidado, a preservação e o conhecimen-
to da biodiversidade e da sustentabilidade da vida na 
Terra, assim como o não desperdício dos recursos na-
turais;
XI – propiciem a interação e o conhecimento pelas 
crianças das manifestações e tradições culturais bra-
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sileiras;
XII – possibilitem a utilização de gravadores, projetores, computadores, máquinas fotográficas, e outros recursos tec-
nológicos e midiáticos.
Parágrafo único – As creches e pré-escolas, na elaboração da proposta curricular, de acordo com suas características, 
identidade institucional, escolhas coletivas e particularidades pedagógicas, estabelecerão modos de integração dessas 
experiências.

Art. 10. As instituições de Educação Infantil devem criar procedimentos para acompanhamento do trabalho pedagógi-
co e para avaliação do desenvolvimento das crianças, sem objetivo de seleção, promoção ou classificação, garantindo:
I – a observação crítica e criativa das atividades, das brincadeiras e interações das crianças no cotidiano;
II – utilização de múltiplos registros realizados por adultos e crianças (relatórios, fotografias, desenhos, álbuns etc.);
III – a continuidade dos processos de aprendizagens por meio da criação de estratégias adequadas aos diferentes 
momentos de transição vividos pela criança (transição casa/instituição de Educação Infantil, transições no interior da 
instituição, transição creche/pré-escola e transição pré-escola/Ensino Fundamental);
IV – documentação específica que permita às famílias conhecer o trabalho da instituição junto às crianças e os 
processos de desenvolvimento e aprendizagem da criança na Educação Infantil;
V – a não retenção das crianças na Educação Infantil.

Art. 11. Na transição para o Ensino Fundamental a proposta pedagógica deve prever formas para garantir a conti-
nuidade no processo de aprendizagem e desenvolvimento das crianças, respeitando as especificidades etárias, sem 
antecipação de conteúdos que serão trabalhados no Ensino Fundamental.

Art. 12. Cabe ao Ministério da Educação elaborar orientações para a implementação dessas Diretrizes.

Art. 13. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio, especialmente a Resolução CNE/CEB nº 1/99.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (PREF. COLOMBO-PR – EDUCADOR INFANTIL MÉDIO – UFPR – 2016) Contemplar o cuidado na esfera da 
instituição da Educação Infantil significa compreendê-lo como parte integrante da educação, embora possa exigir 
conhecimentos, habilidades e instrumentos que extrapolam a dimensão pedagógica. Ou seja, cuidar de uma criança 
em um contexto educativo demanda a integração de vários campos de conhecimentos e a cooperação de profissio-
nais de diferentes áreas. (Brasil, 1998, p. 24) Com base no Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil 
(Brasil/MEC, 1998), é correto afirmar: 

a) As ações pedagógicas direcionadas ao educar devem ater-se aos comportamentos familiares, para que as apren-
dizagens anteriores não comprometam os novos conhecimentos e o desenvolvimento de habilidades específicas. 

b) A atuação na Educação Infantil requer visão integrada sobre o desenvolvimento infantil, ressaltando a articulação 
entre o cuidar e o educar, de forma que esses processos sejam complementares e indissociáveis. 

c) O cuidar no contexto educativo infantil tem caráter predominantemente auxiliar, uma vez que a finalidade das 
ações escolares é instruir e ampliar os conhecimentos específicos de cada criança. 

d) A Educação Infantil visa o atendimento escolar, delegando-se à área da saúde a responsabilidade com as dimen-
sões relativas ao cuidar. 

e) Cuidar, na Educação Infantil, significa criar meios de escolarização para que as crianças de 0 a 5 anos tenham acesso 
à educação formal e aos recursos pedagógicos, visto que o cuidar é responsabilidade das famílias e da sociedade.

RESPOSTA: Letra B.
Em “b”: Certo – A afirmativa contempla a resposta correta. De acordo com o referencial curricular nacional, é correto:
Nas últimas décadas, os debates em nível nacional e internacional apontam para a necessidade de que as institui-
ções de educação infantil incorporem de maneira integrada as funções de educar e cuidar, não mais diferenciando 
nem hierarquizando os profissionais e instituições que atuam com as crianças pequenas e/ou aqueles que trabalham 
com as maiores. As novas funções para a educação infantil devem estar associadas a padrões de qualidade. Essa 
qualidade advém de concepções de desenvolvimento que consideram as crianças nos seus contextos sociais, am-
bientais, culturais e, mais concretamente, nas interações e práticas sociais que lhes fornecem elementos relacionados 
às mais diversas linguagens e ao contato com os mais variados conhecimentos para a construção de uma identidade 
autônoma. 
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DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

RESOLUÇÃO Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010

Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica.

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Con-
selho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o disposto na alínea “c” 
do § 1º do artigo 9º da Lei nº 4.024/1961, com a redação 
dada pela Lei nº 9.131/1995, nos artigos 36, 36A, 36-
B, 36-C, 36-D, 37, 39, 40, 41 e 42 da Lei nº 9.394/1996, 
com a redação dada pela Lei nº 11.741/2008, bem como 
no Decreto nº 5.154/2004, e com fundamento no Pare-
cer CNE/CEB nº 7/2010, homologado por Despacho do 
Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no 
DOU de 9 de julho de 2010.

RESOLVE:

Art. 1º A presente Resolução define Diretrizes Curri-
culares Nacionais Gerais para o conjunto orgânico, 
sequencial e articulado das etapas e modalidades 
da Educação Básica, baseando-se no direito de toda 
pessoa ao seu pleno desenvolvimento, à preparação 
para o exercício da cidadania e à qualificação para o 
trabalho, na vivência e convivência em ambiente edu-
cativo, e tendo como fundamento a responsabilidade 
que o Estado brasileiro, a família e a sociedade têm 
de garantir a democratização do acesso, a inclusão, 
a permanência e a conclusão com sucesso das crian-
ças, dos jovens e adultos na instituição educacional, 
a aprendizagem para continuidade dos estudos e a 
extensão da obrigatoriedade e da gratuidade da Edu-
cação Básica.

TÍTULO I
OBJETIVOS

Art. 2º Estas Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais 
para a Educação Básica têm por objetivos:
I - sistematizar os princípios e as diretrizes gerais da 
Educação Básica contidos na Constituição, na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e de-
mais dispositivos legais, traduzindo-os em orienta-
ções que contribuam para assegurar a formação bá-
sica comum nacional, tendo como foco os sujeitos que 
dão vida ao currículo e à escola; 
II - estimular a reflexão crítica e propositiva que deve 
subsidiar a formulação, a execução e a avaliação do 
projeto político-pedagógico da escola de Educação 
Básica; 

III - orientar os cursos de formação inicial e continu-
ada de docentes e demais profissionais da Educação 
Básica, os sistemas educativos dos diferentes entes fe-
derados e as escolas que os integram, indistintamente 
da rede a que pertençam. 

Art. 3º As Diretrizes Curriculares Nacionais específi-
cas para as etapas e modalidades da Educação Básica 
devem evidenciar o seu papel de indicador de opções 
políticas, sociais, culturais, educacionais, e a função 
da educação, na sua relação com um projeto de Na-
ção, tendo como referência os objetivos constitucio-
nais, fundamentando-se na cidadania e na dignidade 
da pessoa, o que pressupõe igualdade, liberdade, plu-
ralidade, diversidade, respeito, justiça social, solida-
riedade e sustentabilidade.
 

TÍTULO II
REFERÊNCIAS CONCEITUAIS

Art. 4º As bases que dão sustentação ao projeto na-
cional de educação responsabilizam o poder público, 
a família, a sociedade e a escola pela garantia a to-
dos os educandos de um ensino ministrado de acordo 
com os princípios de:
I - igualdade de condições para o acesso, inclusão, 
permanência e sucesso na escola; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divul-
gar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; 
III - pluralismo de ideias e de concepções pedagógi-
cas;
IV - respeito à liberdade e aos direitos; 
V - coexistência de instituições públicas e privadas de 
ensino; 
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimen-
tos oficiais; 
VII - valorização do profissional da educação escolar; 
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma 
da legislação e das normas dos respectivos sistemas 
de ensino; 
IX - garantia de padrão de qualidade; 
X - valorização da experiência extraescolar; 
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e 
as práticas sociais. 

Art. 5º A Educação Básica é direito universal e alicerce 
indispensável para o exercício da cidadania em pleni-
tude, da qual depende a possibilidade de conquistar 
todos os demais direitos, definidos na Constituição Fe-
deral, no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 
na legislação ordinária e nas demais disposições que 
consagram as prerrogativas do cidadão.

Art. 6º Na Educação Básica, é necessário considerar 
as dimensões do educar e do cuidar, em sua insepa-
rabilidade, buscando recuperar, para a função social 
desse nível da educação, a sua centralidade, que é o 
educando, pessoa em formação na sua essência hu-
mana.
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TÍTULO III
SISTEMA NACIONAL DE EDUCAÇÃO

Art. 7º A concepção de educação deve orientar a insti-
tucionalização do regime de colaboração entre União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, no contexto da es-
trutura federativa brasileira, em que convivem sistemas 
educacionais autônomos, para assegurar efetividade ao 
projeto da educação nacional, vencer a fragmentação 
das políticas públicas e superar a desarticulação insti-
tucional. 
§ 1º Essa institucionalização é possibilitada por um Siste-
ma Nacional de Educação, no qual cada ente federativo, 
com suas peculiares competências, é chamado a colabo-
rar para transformar a Educação Básica em um sistema 
orgânico, sequencial e articulado.
§ 2º O que caracteriza um sistema é a atividade inten-
cional e organicamente concebida, que se justifica pela 
realização de atividades voltadas para as mesmas fina-
lidades ou para a concretização dos mesmos objetivos. 
§ 3º O regime de colaboração entre os entes federados 
pressupõe o estabelecimento de regras de equivalência 
entre as funções distributiva, supletiva, normativa, de su-
pervisão e avaliação da educação nacional, respeitada 
a autonomia dos sistemas e valorizadas as diferenças 
regionais.

TÍTULO IV
ACESSO E PERMANÊNCIA PARA A CONQUISTA DA 
QUALIDADE SOCIAL

Art. 8º A garantia de padrão de qualidade, com pleno 
acesso, inclusão e permanência dos sujeitos das aprendi-
zagens na escola e seu sucesso, com redução da evasão, 
da retenção e da distorção de idade/ano/série, resulta 
na qualidade social da educação, que é uma conquista 
coletiva de todos os sujeitos do processo educativo.

Art. 9º A escola de qualidade social adota como centra-
lidade o estudante e a aprendizagem, o que pressupõe 
atendimento aos seguintes requisitos: 
I - revisão das referências conceituais quanto aos dife-
rentes espaços e tempos educativos, abrangendo espa-
ços sociais na escola e fora dela; 
II - consideração sobre a inclusão, a valorização das di-
ferenças e o atendimento à pluralidade e à diversidade 
cultural, resgatando e respeitando as várias manifesta-
ções de cada comunidade; 
III - foco no projeto político-pedagógico, no gosto pela 
aprendizagem e na avaliação das aprendizagens como 
instrumento de contínua progressão dos estudantes; 
IV - inter-relação entre organização do currículo, do tra-
balho pedagógico e da jornada de trabalho do professor, 
tendo como objetivo a aprendizagem do estudante;
V - preparação dos profissionais da educação, gestores, 
professores, especialistas, técnicos, monitores e outros; 
VI - compatibilidade entre a proposta curricular e a in-
fraestrutura entendida como espaço formativo dotado 
de efetiva disponibilidade de tempos para a sua utili-
zação e acessibilidade; 

VII - integração dos profissionais da educação, dos 
estudantes, das famílias, dos agentes da comunidade 
interessados na educação;
VIII - valorização dos profissionais da educação, com 
programa de formação continuada, critérios de acesso, 
permanência, remuneração compatível com a jornada 
de trabalho definida no projeto político-pedagógico; 
IX - realização de parceria com órgãos, tais como os 
de assistência social e desenvolvimento humano, cida-
dania, ciência e tecnologia, esporte, turismo, cultura e 
arte, saúde, meio ambiente.

Art. 10. A exigência legal de definição de padrões mí-
nimos de qualidade da educação traduz a necessidade 
de reconhecer que a sua avaliação associa-se à ação 
planejada, coletivamente, pelos sujeitos da escola. 
§ 1º O planejamento das ações coletivas exercidas pela 
escola supõe que os sujeitos tenham clareza quanto:
I - aos princípios e às finalidades da educação, além do 
reconhecimento e da análise dos dados indicados pelo 
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) 
e/ou outros indicadores, que o complementem ou subs-
tituam;
II - à relevância de um projeto político-pedagógico con-
cebido e assumido colegiadamente pela comunidade 
educacional, respeitadas as múltiplas diversidades e a 
pluralidade cultural;
III - à riqueza da valorização das diferenças manifes-
tadas pelos sujeitos do processo educativo, em seus 
diversos segmentos, respeitados o tempo e o contexto 
sociocultural;
IV - aos padrões mínimos de qualidade (Custo Aluno-
-Qualidade Inicial – CAQi);
§ 2º Para que se concretize a educação escolar, exige-se 
um padrão mínimo de insumos, que tem como base um 
investimento com valor calculado a partir das despesas 
essenciais ao desenvolvimento dos processos e proce-
dimentos formativos, que levem, gradualmente, a uma 
educação integral, dotada de qualidade social: 
I - creches e escolas que possuam condições de infraes-
trutura e adequados equipamentos;
II - professores qualificados com remuneração ade-
quada e compatível com a de outros profissionais com 
igual nível de formação, em regime de trabalho de 40 
(quarenta) horas em tempo integral em uma mesma 
escola;
III - definição de uma relação adequada entre o núme-
ro de alunos por turma e por professor, que assegure 
aprendizagens relevantes; 
IV - pessoal de apoio técnico e administrativo que res-
ponda às exigências do que se estabelece no projeto 
político-pedagógico. 

TÍTULO V
ORGANIZAÇÃO CURRICULAR: CONCEITO, LIMITES, 
POSSIBILIDADES

Art. 11. A escola de Educação Básica é o espaço em que 
se ressignifica e se recria a cultura herdada, recons-
truindo-se as identidades culturais, em que se aprende 
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